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‘’PROJETO DE LEI Nº 002/2025 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

  

Dispõe sobre a regulamentação de isenção 

tarifária pelo fornecimento de água e coleta 

de esgoto às entidades que especifica e dá 

outras providências. 

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, Estado de Mato Grosso, 

“Aprovando”, e o Prefeito Municipal Senhor Pablo Liberal Bortolas aquiescendo, 

sancionará a seguinte Lei. 

Art. 1º Ficam isentos do pagamento de tarifa pelos serviços públicos delegados de 

distribuição de água e coleta de esgoto, os imóveis utilizados como sede de associações 

e fundações devidamente constituídas nos termos da Lei Federal nº 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), cujas finalidades previstas em seus estatutos e registros 

sejam: 

I. I – Centros comunitários; 

II. II – Clube de mães; 

III. IV – Centros de convivência ou asilo para idosos; 

IV. V – Centros de Assistência ou orfanatos para crianças e adolescentes; 

V. VII – Igrejas e organizações religiosas; 

VI. VIII – Associação de direitos e filantrópicas; 

VII. IX – Todos os templos religiosos de povos de matrizes africanas, umbanda, 

candomblé, espiritualistas, espíritas e esotéricas desde que sejam filiadas as 

devidas federações. 

§ 1º - ficam isento do pagamento que trata o caput deste artigo os imóveis que consumirem 

até o limite de 70m³ de água. 

§ 2º - o consumo que ultrapassar o limite do parágrafo anterior, será tarifado normalmente 

na conta conforme legislação vigente. 

§ 3º - o não pagamento da tarifa excedente, ocasionara a suspensão do fornecimento geral 

de água, conforme politica de corte da empresa.     

Art. 2º Na hipótese da entidade beneficiária da isenção prevista na presente lei, possuir 

outras finalidades, além daquelas previstas no artigo 1º ou ainda acaso explorar atividade 

econômica no imóvel, a Concessionária deverá instalar hidrômetro, desde que haja 

viabilidade técnica para tanto, devendo cobrar, de forma individualizada, o consumo de 

água e esgoto no exercício das atividades não abrangidas pela isenção. 



Art. 3º Para fins de aplicação desta lei, as entidades sem fins lucrativos que queiram se 

beneficiar da isenção do pagamento pelo consumo de água e coleta de esgoto, deverão 

requerer formalmente o benefício à Concessionária do Serviço Público de Abastecimento 

de Água e Esgoto do Município de Santa Carmem, apresentando os seguintes 

documentos: 

I – registro do Estatuto e Ata da Assembleia de Constituição em Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas; 

II – inscrição na Receita Federal – CNPJ; 

III – alvarás de localização e funcionamento; 

IV – carnê de IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano – referente ao exercício 

financeiro corrente, quando houver; 

V – escritura de propriedade em nome da entidade ou contrato particular de compra e 

venda do imóvel com todas as firmas reconhecidas, sendo que o alienante deverá ser o 

proprietário anterior constante na escritura pública, ou, se for o caso, o contrato de locação 

ou doação quando houver; 

VI – contrato de doação e/ou locação com todas as firmas reconhecidas, sendo que o 

doador/locador deverá ser o proprietário constante na escritura pública; 

VII – documentos pessoais (CPF, RG entre outros) do representante legal da entidade; 

VIII – declaração da área total do imóvel sede da entidade; 

§ 1º O requerimento deverá ser realizado pessoalmente pelo representante legal da 

entidade beneficiável ou por terceiros devidamente autorizados. 

§ 2º As creches municipais estão desobrigadas da apresentação de quaisquer documentos 

para fazerem jus ao benefício da isenção das tarifas de água e esgoto. 

Art. 4º Além da apresentação dos documentos listados no artigo anterior, a concessão do 

benefício fica condicionada à análise e aprovação do requerimento pela Concessionária 

do Serviço Público de Água e Esgoto, a qual realizará vistoria in loco, para confirmação 

da condição de entidade beneficiável. 

§ 1º A Prestadora do Serviço Público de Água e Esgoto terá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para realizar a vistoria e responder ao requerente, informando-o sobre a aprovação 

ou reprovação do pedido. 

§ 2º A resposta da Prestadora do Serviço deverá expor de forma clara, concisa e 

fundamentada, os motivos que a fundamentam, bem como conter cópia do relatório da 

vistoria realizada, o qual possuirá registros fotográficos. 

Art. 5º A Concessionária poderá indeferir o requerimento somente se: 

I – for constatado que o imóvel é utilizado para fins diversos ao perfil das entidades 

beneficiáveis previstos na presente Lei; 



II – a entidade requerente deixar de apresentar quaisquer dos documentos previstos no 

Art. 3º desta lei. 

Art. 6º Na hipótese de indeferimento do requerimento de isenção pela Concessionária de 

Serviços Públicos de Água e Esgoto, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da ciência do solicitante, Secretária Municipal de Administração 

Art. 7º O benefício da Isenção tarifária, objeto da presente lei, será concedido as entidades 

locatárias de imóveis pelo período vigente do contrato de locação. 

§ 1º As creches municipais e entidade que comprove se tratar de sede própria, farão jus 

ao benefício da isenção prevista na presente Lei, por prazo indeterminado. 

§ 2º A Concessionária de Serviços Públicos de Água e Esgoto deverá notificar o 

beneficiário, 60 (sessenta) dias antes do vencimento do período de benefício previsto no 

caput, por carta registrada, sendo a isenção mantida enquanto não houver a notificação. 

§ 3º A solicitação da renovação do benefício pressupõe a atualização dos dados cadastrais 

da entidade beneficiária, com a apresentação dos documentos listados no Art. 3º desta lei. 

§ 4º A renovação do benefício deverá ser solicitada pela entidade interessada até 30 

(trinta) dias úteis antes do seu encerramento. 

§ 5º A renovação do benefício seguirá os mesmos procedimentos previstos nesta Lei para 

a concessão inicial da isenção tarifária. 

§ 6º A solicitação de renovação feita após o prazo estabelecido no § 4º não prejudica a 

sua concessão, mas também não operará efeitos retroativos, de modo que competirá à 

entidade o pagamento pela integralidade do consumo relativo ao período em que não 

estiver amparada pelo benefício. 

§ 7º Caso a Concessionária não se manifeste acerca do pedido de renovação do benefício, 

no mesmo prazo previsto no § 1º do Art. 4º, o benefício deverá ser mantido até que haja 

manifestação expressa. 

§ 8º O requerimento de renovação do benefício somente será indeferido nas hipóteses 

previstas no Art. 5º, aplicando-se, nesse caso, o previsto no Art. 6º. 

Art. 8º A Concessionária do Serviço Público de Água e Esgoto poderá, a qualquer 

momento, realizar fiscalização no imóvel a fim de confirmar o cumprimento e/ou 

manutenção dos requisitos de enquadramento previstos nesta lei.”. 

Art. 9º O benefício de isenção tarifária poderá ser cassado nos casos em que: 

I – for constatado que o imóvel ou a entidade, propriamente dita, deixar de atender aos 

requisitos exigidos para ser beneficiada pela isenção; 

II – for constatado, em fiscalização realizada no imóvel, fraudes ou irregularidades 

sujeitas à multa, consoante previsão em norma regulamentar pertinente; 



§ 1º Na cassação do benefício nas hipóteses previstas no caput, será garantido o 

contraditório e ampla defesa, por intermédio de notificação prévia à entidade beneficiária, 

que terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de suas razões. 

§ 2º A Concessionária, após a apresentação das razões pela entidade beneficiária, decidirá 

acerca da cassação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

§ 3º Ocorrendo a cassação do benefício, nova solicitação somente poderá ser efetuada, 

após a regularização dos motivos que a ensejaram: 

I – 90 (trinta) dias após a cassação, na hipótese do inciso I do caput deste artigo; 

II –730 (cento e oitenta) dias após a cassação, na hipótese do inciso II do caput deste 

artigo. 

Art. 10 As entidades que já usufruem do benefício da isenção tarifária, deverão se adaptar 

às exigências desta Lei, nos moldes previsto no artigo 3º e 4º, no prazo máximo de 12 

(doze) meses contados da data que a presente Lei entrar em vigor. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VEREADOR 
 



justificativa 

Temos ciência de que as igrejas e entidades filantrópicas, passam por grandes dificuldades 

para se manterem atuante na sociedade, pois a cada dia que passa reduz o numero de 

pessoas que se predispõem em atuar frente a estas entidades, por vários motivos, dentre 

eles os altos custos que estas entidades tem para realizarem os excelentes trabalhos que 

fazem pela população, 

Sabemos que as igrejas e entidades filantrópicas desempenham um papel importante na 

comunidade, oferecendo serviços sociais e apoio a grupos vulneráveis, e a isenção de taxa 

de água permite que essas instituições direcionem mais recursos para suas atividades de 

assistência e caridade, beneficiando assim a população local. 

A isenção de taxa de água para igrejas é uma forma de reconhecer e apoiar a liberdade 

religiosa, garantindo que essas instituições possam exercer suas práticas religiosas sem 

restrições financeiras, isso é especialmente relevante em países onde a liberdade religiosa 

é um direito fundamental protegido por lei. 

As entidades filantrópicas têm um papel crucial pois estas atuam diretamente na 

promoção da solidariedade e do bem-estar social, ao fornecer isenção de taxa de água, os 

governos incentivam essas organizações a continuarem sua importante missão de ajudar 

os mais necessitados, especialmente em momentos de crise ou desastre, onde muitas 

entidades filantrópicas dependem do trabalho voluntário para operar e fornecer serviços 

à comunidade e com isso estaremos valorizando este trabalho voluntário, permitindo que 

essas organizações dediquem mais recursos à assistência social, em vez de arcar com 

despesas fixas como água. 
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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 001/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 001/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS PELO MUNICÍPIO DE 

SANTA CARMEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO C.G.P 

 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 002/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 002/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar termo de 

colaboração ou fomento com entidade que promova o transporte 

escolar universitário dos alunos do município de Santa Carmem e 

dá outras providências. 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 003/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 004/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: 

“ALTERA o Artigo 4º, § 1º, da Lei Municipal 0864/2021, e dá outras 

providências.” 

 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 004/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 005/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: Amplia 

o número de vagas para o cargo de Apoio Educacional e Nutrição, 

Professor de Educação Infantil-creche e Recepcionista, no município 

de Santa Carmem e da outras providencias. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 
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DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 005/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 006/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Santa Carmem a firmar 

Convênio com o CENTRO SOCIAL MENINO JESUS DE SINOP. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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MEMBRO C.G.P 
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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 006/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 007/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: 

AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SINOP/MT. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 
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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 007/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 008/2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal o qual tem por Súmula: Dispõe 

sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Santa 

Carmem, revoga a lei anterior e dá outras providências. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 008/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES decidiu em comum acordo, 

EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº. 001/2025, de 

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal o qual tem por 

Súmula: Altera os artigos 1º e 7º da Lei Municipal nº 0906/2022 de 1 

de agosto de 2022, que dispõe sobre a verba de natureza 

indenizatória pelo exercício da atividade parlamentar durante os 12 

meses do ano e dá ou providências. 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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